
específicos a que alude o artigo 105 do Código de Processo Civil, notadamente os de
"receber" e "dar quitação";

b) Instrumento de procuração próprio para a etapa de execução

ou cópia daquele outorgado na etapa de conhecimento, contendo, se foro caso, os poderes

julgado;

a) Cópia do título executivo judicial e certidão de trânsito em

[Adequar os itens ao caso concreto,

juntados e ajustando a letra]

vragistrado, e, consequentemente, mmpuce junsaitional,

exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente:

поар о auo ió foron

"10.1 "Na análise das Petições Iniciais de Cumprimento de

Sertença, para facilitar o manuseio dos autos e agilizar o processo de análise e decisão do
Mocietrado coазоbuontomente imprimir celeridade à prestacão iurisdicional INTIMARO

Art. 1º Acrescentar o Item 10.1 ao Art. 2 da Portaria n. Ub de 29

de maio de 2019, nos seguintes termos:

Resolve:

acessar documentos que se farão necessários ao longo de todo o processo executivo,

acarreta prejuízos à celeridade por adicionar etapas desnecessárias ao processo decisório.

Considerando, por fim, que embora seja possível a consulta aos

autos originários a pecessidade de maneio constante de dois cadernos processuais. paral

Codigo indltado, o quar estabelece

que os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo

razoável. decisão de mérito iusta e efetiva:

mérito, incluindo a atividade satisfativa;

Copoidoropdo o ort 6° do Código indicado o duel ostabelece

Considerando o art. 4° do Código de Processo Civil que
estabelece que as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solucão integral do

maio de 2019

Acrescenta o item 10.1 ao Art. 2º da Portaria n. 06 de 29 de

EANS, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI, ETC.

RACHEL BRESSAN GARCIA MATEUS, JUÍZA DE DIREITO
DA 1ª VARA E DIRETORA DO FORO DA COMARCA DE

PORTARIA N° 5, de 21 de agosto de 2025.

de Santa Catarina

Comarca de Orleans

PODER JUDICIÁRIO






